MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 12448.725612/2016-12

ACORDAO 2402-013.546 — 22 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 7 de abril de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JOSE JOAO ABDALLA FILHO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2010, 2011
MULTA CONFISCATORIA.INCOMPETENCIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria. (Simula CARF n2 2)

NULIDADE DO LANCAMENTO.NAO OCORRENCIA

O langcamento que preenche os requisitos legais de validade estd
devidamente instruido e permite a ampla defesa ndo incorre em causa de
nulidade.

NULIDADE DE DECISAQ.INEXISTENCIA

N3o é nula a decisdo emanada de autoridade competente em fiel
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cumprimento aos ditames legais e permita o amplo exercicio de defesa.
MULTA QUALIFICADA.APLICACAO

Em havendo sonegacdo é devida a multa majorada nos termos da lei.
RETROATIVIDADE BENIGNA.POSSIBILIDADE

Tratando-se de langamento ndo definitivamente julgado em instancia
administrativa a lei se aplica a fato pretérito quando Ihe comine penalidade
menos severa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) em conhecer
parcialmente do recurso voluntario interposto, de modo a ndo apreciar o carater confiscatério da
multa, ja que decorre da aplicacdo direta da lei tributaria; (ii) rejeitar as preliminares suscitadas;
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2010, 2011
			 
				 MULTA CONFISCATÓRIA.INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2)
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO.NÃO OCORRÊNCIA
				 O lançamento que preenche os requisitos legais de validade está devidamente instruído e permite a ampla defesa não incorre em causa de nulidade.
				 NULIDADE DE DECISÃO.INEXISTÊNCIA
				 Não é nula a decisão emanada de autoridade competente em fiel cumprimento aos ditames legais e permita o amplo exercício de defesa.
				 MULTA QUALIFICADA.APLICAÇÃO
				 Em havendo sonegação é devida a multa majorada nos termos da lei.
				 RETROATIVIDADE BENIGNA.POSSIBILIDADE
				 Tratando-se de lançamento não definitivamente julgado em instância administrativa a lei se aplica a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) em conhecer parcialmente do recurso voluntário interposto, de modo a não apreciar o caráter confiscatório da multa, já que decorre da aplicação direta da lei tributária; (ii) rejeitar as preliminares suscitadas; (iii) no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário interposto, reduzindo a multa de ofício ao patamar de 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Duarte Firmino – Presidente e relator
		 
		 Participaram do julgamento os Conselheiros Marcus Gaudenzi de Faria, Joao Ricardo Fahrion Nuske, Alexandre Correa Lisboa, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Suez Roberto Colabardini Filho, Rodrigo Duarte Firmino.
	
	 
		 AUTUAÇÃO
		 Em 05/12/2016, fls. 629, o contribuinte foi regularmente notificado da constituição de auto de Infração, fls. 615/626, para a cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) referente aos anos-calendário 2010 a 2011, calculado em R$ 1.455.128,86, acrescido de Juros em R$ 762.280,77 e Multa de Ofício Qualificada de R$ 2.182.693,29 (150%), totalizando R$ 4.400.102,92, em razão OMISSÃO DE RENDIMENTOS (JUROS E OUTROS ACRÉSCIMOS) RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS.
		 Referida exação está amparada por Termo de Verificação Fiscal (TVF), fls. 597/614, com exposição dos fatos e fundamentos jurídicos do lançamento, sendo precedida de fiscalização iniciada em 08/06/2015, fls. 02/03, com encerramento em 05/12/2016, fls. 627/631. Constam dos autos as exigências realizadas ao amparo de fiscalização junto ao contribuinte e as empresas que compraram os imóveis e as respectivas respostas, além de cópias das declarações (DAA) do Sr. José João Abdalla Filho e outros documentos, termos, conforme fls. 02/596.
		 Em apertada síntese, a autoridade constatou que o contribuinte auferiu e não ofereceu à tributação rendimentos decorrentes da venda parcelada e a prazo de imóveis (juros/acréscimos), no total de R$ 5.306.977,61, deduzidos os valores nominais das parcelas correspondentes à alienação de referidos bens daqueles depósitos realizados mensalmente ao longo de 2011 e 2012. Segundo a fiscalização, as importâncias foram depositadas em conta bancária da S/A Central de Imóveis e Construção, cujo então presidente, o Sr. José João Abdalla Filho, é o real destinatário do dinheiro:
		 (TVF)
		 A ação fiscal teve como origem Representação da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Araçatuba- SP, datada de 05/05/2015, que apurou em procedimento de fiscalização para verificação da compatibilidade entre a Movimentação Financeira e a Receita Declarada, pela empresa S/A Central de Imóveis e Construções - em liquidação, que ocorreram diversos créditos nas contas bancárias da empresa que na realidade pertenciam ao contribuinte José João Abdalla Filho, presidente da pessoa jurídica S/A Central de Imóveis e Construção, nos anos-calendário de 2010 e 2011. (grifo do autor)
		 No desenvolvimento da ação fiscal de Araçatuba, apurou-se que tais créditos tinham como origem operações de alienação de imóveis pertencentes ao Sr. José João Abdalla Filho, em favor de outras empresas, a saber: (grifo do autor)
		 a)Terracota Administração Empreendimentos e Participações Ltda, CNPJ.01.081.551/0001-90;
		 b)Harald Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ: 88.304.001/0002-51;
		 c) Tecom - Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ: 05.579.075/0001-92;
		 d)Pillar Empreendimentos Ltda., CNPJ: 50.537.620/0001-02;
		 e) Vigaforte Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ:06.305.428/0001-29.
		 (...)
		 TERRACOTA ADMINISTRAÇÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ: 01.081.551/0001-90: (grifo do autor)
		 Em resposta a intimação lavrada pela DRF de Araçatuba, em 08/04/2015, a empresa esclarece que a origem das operações bancárias discriminadas na intimação se refere à aquisição de imóvel de propriedade de José João Abdalla Filho, cujo pagamento, por determinação do Sr. José João foi direcionado à empresa S/A CENTRAL DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES. (grifo do autor)
		  A empresa efetuou treze depósitos em conta corrente mantida pela empresa S/A CENTRAL DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES, no Banco Clássico S/A. (grifo do autor)
		 (...)
		 Analisando a documentação apresentada elaboramos o quadro abaixo com todos os valores pagos, incluindo o valor nominal das prestações (R$430.739,00), e o montante efetivamente pago, levando-se em consideração a correção monetária estipulada no Instrumento Particular de Confissão de Dívida assinado, nas prestações.
		 EMPRESA
		 DATA
		 VALOR DEPOSITO R$
		 VALOR PARCELA R$
		 CORREÇÃO R$
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 11/01/2010
		 430.739,00
		 I -            430.739,00
		 0,00
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/02/2010
		 68.954,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/02/2010
		 499.693,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/03/2010
		 499.693,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 12/04/2010
		 499.693,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/05/2010
		 499.693,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/06/2010
		 499.693,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 12/07/2010
		 499.693,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/08/2010
		 499.693,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/09/2010
		 499.693,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 11/10/2010
		 499.693,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/11/2010
		 499.693,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/12/2010
		 499.693,85
		 430.739,00
		 68.954,85
		 
		 
		 TOTAIS
		 5.996.326,20
		 5.599.607,00
		 827.458,20
		 
		 
		 EMPRESA
		 DATA
		 VALOR DEPOSITO R$
		 VALOR PARCELA R$
		 CORREÇÃO R$
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/01/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/02/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/03/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/04/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/05/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/06/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/07/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/08/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/09/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/10/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/11/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 TERRACOTA ADM.
		 10/12/2011
		 555.548,21
		 430.739,00
		 124.809,21
		 
		 
		 TOTAIS
		 6.666.578,52
		 5.168.868,00
		 1.497.710,52
		 
		 Com base na documentação apresentada pela empresa TERRACOTA verifica-se que o contribuinte auferiu rendimento tributável recebido de pessoa jurídica consubstanciado no montante relativo à correção das prestações pagas, com base no disposto no parágrafo único, da cláusula primeira do Instrumento Particular de Confissão de Dívida, assinado em 09/01/2007, que não foi oferecido à tributação nos anos-calendário de 2010 e2011.
		 No ano-calendário de 2010 o montante de rendimento tributável omitido relativo a presente operação imobiliária totalizou o valor de R$827.458,20 e para o ano-calendário de 2011 o total foi de R$1.497.710,52.
		 (...)
		 b) VIGAFORTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA: (grifo do autor)
		 A empresa efetuou quinze depósitos em conta corrente mantida pela empresa S/A CENTRAL DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES, no Banco Clássico S/A. (grifo do autor)
		 Em resposta à intimação lavrada pela DRF de Araçatuba, em 09/04/2015, a empresa esclarece que a origem das operações bancárias discriminadas na intimação se refere à aquisição de imóvel de propriedade de José João Abdalla Filho, cujo pagamento, por determinação do Sr. José João foi direcionado à empresa S/A CENTRAL DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES. (grifo do autor)
		 (...)
		 Analisando a documentação apresentada elaboramos o quadro abaixo com todos os valores pagos, incluindo o valor nominal das prestações (R$76.500,00 e R$219.810,00), e os montantes efetivamente pagos, levando-se em consideração a correção monetária das prestações estipulada nos Instrumentos Particulares de Confissão de Dívida assinados.
		 
		 MATRÍCULA: 100450.
		 EMPRESA
		 DATA
		 VALOR DEPOSITO R$
		 VALOR PARCELA R$
		 CORREÇÃO R$
		 
		 VIGA FORTE
		 15/01/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 VIGA FORTE
		 12/02/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 VIGA FORTE
		 15/03/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 VIGA FORTE
		 15/04/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 VIGA FORTE
		 17/05/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 VIGA FORTE
		 15/06/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 VIGA FORTE
		 15/07/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 VIGA FORTE
		 16/08/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 VIGA FORTE
		 15/09/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 VIGA FORTE
		 15/10/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 VIGA FORTE
		 16/11/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 VIGA FORTE
		 15/12/2010
		 260.079,80
		 219.810,00
		 40.269,80
		 
		 TOTAIS
		 
		 3.120.957,60
		 2.637.720,00
		 483.237,60
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 VIGA FORTE
		 17/01/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 VIGA FORTE
		 17/02/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 VIGA FORTE
		 15/03/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 VIGA FORTE
		 15/04/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 VIGA FORTE
		 16/05/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 VIGA FORTE
		 15/06/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 VIGA FORTE
		 15/07/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 VIGA FORTE
		 15/08/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 VIGA FORTE
		 15/09/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 VIGA FORTE
		 17/10/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 VIGA FORTE
		 16/11/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 VIGA FORTE
		 15/12/2011
		 297.333,91
		 219.810,00
		 77.523,91
		 
		 TOTAIS
		 
		 3.568.006,92
		 2.637.720,00
		 930.286,92
		 
		 MATRÍCULAS: 98990 e 98989:
		 EMPRESA
		 DATA
		 VALOR DEPOSITO R$
		 VALOR PARCELA R$
		 CORREÇÃO R$
		 
		 VIGA FORTE
		 01/02/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 01/03/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 30/03/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 30/04/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 31/05/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 30/06/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 30/07/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 30/08/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 30/09/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 01/11/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 30/11/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 27/12/2010
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 TOTAIS
		 
		 1.137.152,52
		 918.000,00
		 219.152,52
		 
		 
		 EMPRESA
		 DATA
		 VALOR DEPOSITO R$
		 VALOR PARCELA R$
		 CORREÇÃO R$
		 
		 VIGA FORTE
		 31/01/2011
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 28/02/2011
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 28/03/2011
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 17/05/2011
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 30/05/2011
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 28/06/2011
		 94.762,71
		 76.500,00
		 18.262,71
		 
		 VIGA FORTE
		 30/07/2011
		 114.576,54
		 76.500,00
		 38.076,54
		 
		 VIGA FORTE
		 30/08/2011
		 114.576,54
		 76.500,00
		 38.076,54
		 
		 VIGA FORTE
		 30/09/2011
		 114.576,54
		 76.500,00
		 38.076,54
		 
		 VIGA FORTE
		 31/10/2011
		 114.576,54
		 76.500,00
		 38.076,54
		 
		 VIGA FORTE
		 30/11/2011
		 114.576,54
		 76.500,00
		 38.076,54
		 
		 TOTAIS
		 
		 1.141.458,96
		 841.500,00
		 299.958,96
		 
		 Com base na documentação apresentada pela empresa VIGAFORTE verifica-se que o contribuinte auferiu rendimento tributável recebido de pessoa jurídica consubstanciado no montante relativo à correção das prestações pagas, com base no disposto no parágrafo único, da cláusula primeira dos Instrumentos Particulares de Confissão de Dívida, assinados em 29/07/2004 e 13/12/2004, que não foi oferecido à tributação nos anos-calendário de 2010 e 2011.
		 No ano-calendário de 2010 o montante de rendimento tributável omitido totalizou o valor de R$702.390,12 e para o ano-calendário de 2011 o total foi de R$1.230.245,88.
		 c) HARALD IND. E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A:
		  A empresa efetuou seis depósitos em conta corrente mantida pelo fiscalizado (José João Abdalla Filho) no Banco Clássico S/A. (grifo do autor)
		 Em resposta à intimação lavrada pela DRF de Araçatuba, em 17/04/2015, a empresa esclarece que a origem das operações bancárias discriminadas se refere à aquisição de imóvel de propriedade de José João Abdalla Filho, em Virtude de Contrato de Compromisso de Venda e Compra de Terreno localizado no município de Cajamar/SP. (grifo do autor)
		 (...)
		 Analisando a documentação apresentada elaboramos o quadro abaixo com todos os valores pagos, incluindo o valor nominal das prestações (R$91.929,98, R$100.000,00, R$200.000,00 e R$300.000,00), e os montantes efetivamente pagos, levando-se em consideração a correção monetária das prestações estipulada nos Contratos de Compromisso de Compra e Venda assinados.
		 Imóvel: Parte da matricula n° 27.137, conforme contrato assinado em 04/12/2003.
		 EMPRESA
		 DATA
		 VALOR DEPOSITO R$
		 VALOR PARCELA R$
		 CORREÇÃO R$
		 
		 HARALDIND
		 02/06/2010
		 267.822,18
		 200.000,00
		 67.822,18
		 
		 HARALD IND
		 30/06/2010
		 367.822,18
		 300.000,00
		 67.822,18
		 
		 
		 TOTAL
		 635.644,36
		 500.000,00
		 135.644,36
		 
		 Imóvel: Parte da matrícula n° 27.137, conforme contrato assinado em 25/05/2007.
		 HARALD IND
		 14/06/2010
		 104.623,13
		 91.929,98
		 12.693,15
		 
		 HARALD IND
		 30/06/2010
		 239.182,70
		 0,00
		 239.182,70
		 
		 HARALD IND
		 13/07/2010
		 104.623,13
		 91.929,98
		 12.693,15
		 
		 HARALD IND
		 13/08/2010
		 104.623,13
		 91.929,98
		 12.693,15
		 
		 HARALD IND
		 13/09/2010
		 104.623,13
		 91.929,98
		 12.693,15
		 
		 HARALD IND
		 13/10/2010
		 104.623,13
		 91.929,98
		 12.693,15
		 
		 HARALD IND
		 12/11/2010
		 104.623,13
		 91.929,98
		 12.693,15
		 
		 HARALD IND
		 13/12/2010
		 104.623,13
		 91.929,98
		 12.693,15
		 
		 
		 TOTAL
		 2.242.833,33
		 1.643.509,86
		 328.034,75
		 
		 HARALD IND
		 13/01/2011
		 104.623,13
		 91.929,98
		 12.693,15
		 
		 HARALD IND
		 14/02/2011
		 104.623,13
		 91.929,98
		 12.693,15
		 
		 HARALD IND
		 14/03/2011
		 104.623,13
		 91.929,98
		 12.693,15
		 
		 HARALD IND
		 14/03/2011
		 104.623,13
		 91.929,98
		 12.693,15
		 
		 
		 TOTAIS
		 418.492,52
		 367.719,92
		 50.772,60
		 
		 Com base na documentação apresentada pela empresa HARALD verifica-se que o contribuinte auferiu rendimento tributável recebido de pessoa jurídica consubstanciado no montante relativo à correção das prestações pagas, com base no disposto no Contrato de Compromisso de Compra e Venda e no Termo de Quitação, assinados em 25/05/2007 e 04/12/2003, que não foi oferecido à tributação nos anos-calendário de 2010 e 2011.
		 No ano-calendário de 2010 o montante de rendimento tributável omitido totalizou o valor de R$ 463.679,11 e para o ano-calendário de 2011 o total foi de R$50.772,60.
		  d) TECOM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA: 
		  A empresa efetuou sete depósitos em conta corrente mantida pela empresa S/A CENTRAL DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES, no Banco Clássico S/A, no ano-calendário de 2010. (grifo do autor)
		 Em resposta à intimação lavrada pela DRF de Araçatuba, em 22/04/2015, a empresa esclarece que a origem das operações bancárias discriminadas na intimação se refere à aquisição de imóvel de propriedade de José João Abdalla Filho, cujo pagamento, por determinação do Sr. José João foi direcionado à empresa S/A CENTRAL DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES. (grifo do autor)
		 (...)
		 Analisando a documentação apresentada elaboramos o quadro abaixo com todos os valores pagos, incluindo o valor nominal das prestações (R$141.931,00), e os montantes efetivamente pagos, levando-se em consideração a correção monetária estipulada no Instrumento Particular de Confissão de Dívida assinado, nas prestações.
		 EMPRESA
		 DATA
		 VALOR DEPOSITO R$
		 VALOR PARCELA R$
		 CORREÇÃO R$
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 10/02/2010
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 10/03/2010
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 10/04/2010
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 10/05/2010
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 10/06/2010
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 10/07/2010
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 10/08/2010
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 10/09/2010
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 10/10/2010
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 10/11/2010
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 10/12/2010
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TOTAL
		 
		 1.778.909,99
		 1.561.241,00
		 217.668,99
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 28/01/2011
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 28/02/2011
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 28/03/2011
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 28/04/2011
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 28/05/2011
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 28/06/2011
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 28/07/2011
		 161.719,09
		 141.931,00
		 19.788,09
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 29/08/2011
		 186.564,89
		 141.931,00
		 44.633,89
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 28/09/2011
		 186.564,89
		 141.931,00
		 44.633,89
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 28/10/2011
		 186.564,89
		 141.931,00
		 44.633,89
		 
		 TECOM EMPREEND.
		 28/11/2011
		 186.564,89
		 141.931,00
		 44.633,89
		 
		 TOTAL
		 
		 1.878.293,19
		 1.561.241,00
		 317.052,19
		 
		 Com base na documentação apresentada pela empresa TECOM verifica-se que o contribuinte auferiu rendimento tributável recebido de pessoa jurídica consubstanciado no montante relativo à correção das prestações pagas, com base no disposto no parágrafo único, da cláusula primeira do Instrumento Particular de Confissão de Dívida, assinado em 28/08/2007, que não foi oferecido à tributação nos anos-calendário de 2010 e 2011.
		 No ano-calendário de 2010 o montante de rendimento tributável omitido totalizou o valor de R$217.668,99 e para o ano-calendário de 2011 o total foi de R$317.052,19.
		 2.2 - Conclusão:
		 Tendo em vista tudo o que foi exposto, verificamos que o contribuinte auferiu rendimentos tributáveis recebidos de pessoas jurídicas nos anos-calendário de 2010 e 2011, caracterizados pela correção nos valores das prestações recebidas pela venda de imóveis a prazo, que não foram oferecidos à tributação. (grifo do autor)
		 As empresas Terracota Administração Empreendimentos e Participações Ltda., Harald Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., Tecom - Empreendimentos Imobiliários Ltda., Vigaforte Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Terracota Administração Empreendimentos e Participações Ltda. apresentaram documentação comprovando os pagamentos realizados ao Sr. José João Abdalla Filho. (grifo do autor)
		 Houve qualificação da multa de ofício aplicada (150%) por entender o fisco que o contribuinte agiu dolosamente para reduzir o montante devido do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF) pela constatação: (i) da omissão da declaração dos rendimentos decorrentes de ganho de capital na alienação de bens imóveis; (ii) do não oferecimento à tributação de rendimentos tributáveis caracterizados pelos valores da atualização das parcelas recebidas nos anos de 2010 e 2011; (iii) do expressivo valor omitido.
		 DEFESA
		 Irresignado com o lançamento o contribuinte impugnou integralmente o crédito constituído, fls. 652/675, pugnando pelo seu completo desfazimento.
		 DECISÃO ADMINISTRATIVA DE PRIMEIRO GRAU
		 A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE) – DRJ/REC julgou improcedente a impugnação, conforme Acórdão nº 11-55.314, de 16/03/2017, fls. 686/706, cuja ementa abaixo se transcreve:
		 (Ementa)
		 INCIDÊNCIA DE MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
		 É cabível, por disposição literal da Lei n° 9.430/1996, a incidência da multa de ofício qualificada no percentual de 150% sobre o valor do imposto apurado em procedimento de ofício, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte, quando restar comprovada, por meio de fatos e documentos constantes do processo, a ocorrência de uma das condutas previstas nos arts. 71, 72 e 73, da Lei n° 4.502/1964.
		 DECADÊNCIA.
		 Comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação a regra aplicável na contagem do prazo decadencial é a estatuída pelo art. 173, I, do Código Tributário Nacional, iniciando-se o prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
		 (...)
		 NULIDADE DO LANÇAMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
		 O contribuinte exerce plenamente o direito à ampla defesa no momento da impugnação, após instaurado o litígio, que observa o devido processo legal.
		 DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS.
		 As decisões judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF nas ações diretas de inconstitucionalidade, nas ações declaratórias de constitucionalidade e nas súmulas vinculantes, não produzem efeitos erga omnes, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
		 CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA.
		 Não compete à instância administrativa a análise da constitucionalidade de lei.
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA E PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
		 Indeferem-se os pedidos de realização de diligência e perícia quando não há dúvidas para o julgamento da lide.
		 INSTRUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA.
		 A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações de defesa, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual.
		 O contribuinte foi regularmente notificado do decidido em 17/04/2017, fls. 708/712.
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Em 12/05/2017, fls. 715, o recorrente interpôs recurso voluntário, amparado pela jurisprudência que cita, conforme peça juntada a fls. 716/727, além de cópia de documentos a fls. 728/737 com as seguintes razões e pedidos:
		 
		 
		 
		 Preliminares
		 Nulidade da exação – cumulação indevida de multas e lançamentos múltiplos sobre a mesma base
		 O recorrente entende nula a exigência tributária em razão (i) da cumulação de multas, de ofício e isolada, além de entender aplicável e obrigatório precedente deste Conselho, a Súmula Carf nº 105; (ii) multiplicidade de tributação sobre a mesma base, a partir do lançamento em exame neste contencioso juntamente com outros que cita:
		 (Recurso Voluntário)
		 Logo, apesar de inúmeras proposições - v.g. 9; 13 e 17, entre outras, os termos da Súmula 105 permanecem rígidos e intocáveis, sendo, portanto, de observância obrigatória, assegurando aos contribuintes o recurso contra investidas da Receita Federal do Brasil, como a que hora se trata, a corrigir lançamentos semelhantes ao que ora se contesta, para que não se submetam à cobrança cumulada da multa de ofício, com a de natureza isolada.
		 (...)
		 Há que se registrar, por ser oportuno, que contra o Recorrente, pelo mesmo fato, foi instaurada uma avalanche de processos, apropriando-se a mesma base de cálculo e os mesmos fatos, mormente no que diz respeito aos exercícios de 2010 e 2011.
		 (...)
		 Mas não é só: como visto nos frontispícios dos autos de infração, houve a cumulação indevida da multa de ofício e a da de natureza isolada. Essas multas, como é sabido, são distintas. A primeira, de caráter punitivo, incide em face do descumprimento pelo contribuinte de suas obrigações acessórias. A última, se aplica nos casos em que o contribuinte descumpre as obrigações principais. Em outras palavras: o artigo 149 do CTN é rico em exemplos. A multa isolada incide quando o sujeito passivo desrespeita os deveres instrumentais e a multa de ofício quando o mesmo sujeito passivo infringe a obrigação principal. É por isso que a jurisprudência não tolera a cumulação dessas duas multas. Basta ver os seguintes arestos: (...)
		 Nulidade da decisão a quo – cerceamento de defesa
		 A peça recursal alega que houve parcialidade e cerceamento do direito de defesa no decidido na origem pela negativa em converter a pedido o julgamento em diligência:
		 (Recurso Voluntário)
		 O outro processo administrativo tributário tem o número 12448 721.574/2016-11 (cópia do frontispício do auto de infração anexa), que diz respeito a fatos geradores ocorridos em 18/03/2011 (duas vezes); 12/05/2011 e 06/09/2011, lavrados a rubrica ganhos de capital na alienação de bens e direitos, onde também se exige a multa de 150%. Neste caso em particular vê-se que o auto de infração denomina tal multa como proporcional. Logo, a r. decisão recorrida errou ao não considerar essa avalanche de autuações contra o Recorrente, pela mesma razão e sobre a mesma base de cálculo, principalmente quando indeferiu a perícia regularmente e requerida na forma da lei, indeferimento esse que é visto à folha 702,1 itens 17 usque 22. Obviamente, se o órgão julgador tivesse sido imparcial e se ativesse a essa importantíssima questão ligada à duplicidade de lançamentos, certamente veria tal -d.v. - desmando da fiscalização e, por certo, baixaria os autos em diligência para a realização da importantíssima prova. Como assim não procedeu, não resta a menor dúvida que houve o cerceamento do direito de defesa e inegável bitributação. (...) (grifo do autor)
		 Mérito
		 Imposição de multa de ofício confiscatória
		 Com fundamento no art. 150, IV da Constituição Federal de 1.988 (CF/88) entende que a multa aplicada possui natureza confiscatória.
		 Ausência de intuito de fraude (dolo)
		 Argumenta que a negociação dos imóveis ocorreu dentro dos ditames legais, sem qualquer intenção ocultar as operações, inexistindo intenção/dolo de fraudar o fisco.
		 Pedidos
		 Ao final requereu (i) o deferimento de perícia contábil o acatamento das razões de defesa de modo a identificar a exigência cumulada de multa isolada e de ofício em razão da mesma base e para os exercícios de 2010 e 2011; (ii) o acatamento das preliminares de nulidade; (iii) no mérito, o provimento do recurso voluntário interposto.
		 Sem contrarrazões, é o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Duarte Firmino, Relator
		 ADMISSIBILIDADE
		 O recurso voluntário interposto é tempestivo e obedece aos requisitos legais, portanto dele conheço a passo a examinar as preliminares suscitadas.
		 PRELIMINARES
		 Nulidade da exação – cumulação indevida de multas e lançamentos múltiplos sobre a mesma base
		 O recorrente entende nula a exigência tributária em razão (i) da cumulação de multas, de ofício e isolada, além da necessária aplicação de precedente deste Conselho, a Súmula Carf nº 105; (ii) da multiplicidade de tributação sobre a mesma base, a partir do lançamento em exame neste contencioso juntamente com outros que cita.
		 De outra parte, ao ler a peça acusatória que deu azo ao lançamento em discussão, TVF de fls. 597/614, extraio que a motivação da exação é a constatação de rendimentos não oferecidos à tributação decorrentes da venda parcelada e a prazo de imóveis (juros/acréscimos), no total de R$ 5.306.977,61, após deduzidos os valores nominais das parcelas correspondentes à alienação de referidos bens daqueles depósitos realizados mensalmente ao longo de 2011 e 2012.
		 Portanto, destaco, as bases estabelecidas pela autoridade neste processo decorrem do spread financeiro entre o valor da parcela correspondente à venda e o depósito realizado, ou seja, da respectiva diferença a maior.
		 Deste modo, jamais se justifica a alegação de múltiplas tributações do imposto sobre a mesma base, sendo aqueles relativos ao ganho de capital lançados ao amparo de outros processos:
		 (TVF)
		 O presente lançamento se refere apenas à verificação da correta apuração do imposto sobre a renda da pessoa física, referentes aos Anos-calendário de 2010 e 2011, Exercícios Fiscais de 2011 e 2012, quanto ao oferecimento da totalidade dos rendimentos tributáveis recebidos pelo fiscalizado.
		 A apuração do Imposto de Renda sobre o Ganho de Capital referente às operações de alienação ocorridas nos anos-calendário de 2010 e 2011 foi objeto dos Autos de Infração, lavrados em 23/11/2015 e 10/03/2016, Processos Administrativos Fiscais n° 12448.729180/2015-20 e 12448.721574/2016-11, respectivamente. (grifo do autor)
		 Quanto ao argumento da aplicação em conjunto da multa isolada com a multa de ofício, mister dizer que nos autos do presente contencioso, que inclusive circunscreve e limita o conhecimento e alcance do presente julgamento, há tão somente a multa de ofício qualificada. Deste modo, entendo descabido o argumento de cumulação de sanções.
		 Deste modo, considerando que a exação cumpriu os requisitos legais impostos nos arts. 9º e 10 do Decreto nº 70.235, de 1972 e não incorreu em causa de nulidade daquelas previstas no art. 59 de referido decreto, pois permitiu o pleno exercício da defesa, nulidade alguma há no auto de infração lavrado.
		 Sem razão.
		 Nulidade da decisão a quo – cerceamento de defesa
		 A peça recursal alega que houve parcialidade e cerceamento do direito de defesa no decidido na origem pela negativa em converter a pedido o julgamento em diligência.
		 Nenhuma nulidade, tampouco parcialidade há no acórdão recorrido, que de modo pontual e fundamentado examinou os argumentos trazidos pela defesa, em sede de impugnação.
		 A alegação do recorrente se traduz em puro inconformismo com o decidido, vez que o julgador tem liberdade para avaliar pedido de perícia, nos termos em que reza o art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972:
		 (Decreto nº 70.235, de 1972)
		 Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifo do autor)
		 Ressalto que a decisão de origem cumpriu os rigores legais e não preteriu direito de defesa, tanto que salta aos olhos a real compreensão do recorrente quanto as razões do julgador de piso. Deste modo não há causa de nulidade daquelas previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 Sem razão.
		 MÉRITO
		 Imposição de multa de ofício confiscatória e ausência de intuito de fraude (dolo)
		 Com fundamento no art. 150, IV da Constituição Federal de 1.988 (CF/88) entende que a multa aplicada possui natureza confiscatória.
		 Com efeito, considerando que a sanção imposta pela autoridade decorre da subsunção do fato à norma de regência, deixo de apreciar o argumento haja vista tratar de imposição de lei tributária, conforme precedente que abaixo transcrevo:
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2)
		 Deste modo, não conheço do argumento apresentado.
		 Entende o recorrente que a negociação dos imóveis ocorreu dentro dos ditames legais, sem qualquer ocultação das operações, inexistindo intenção/dolo de fraudar o fisco.
		 Em exame aos motivos determinantes para a qualificação da multa de ofício, tem-se no entendimento da autoridade que o contribuinte agiu dolosamente para reduzir o montante devido do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF) pela constatação: (i) da omissão da declaração dos rendimentos decorrentes de ganho de capital na alienação de bens imóveis; (ii) do não oferecimento à tributação de renda tributável caracterizada pelos valores da atualização das parcelas recebidas nos anos de 2010 e 2011; (iii) do expressivo valor omitido.
		 Considerando, in casu: (i) a omissão continuada de não declarar e tampouco recolher os rendimentos auferidos ao longo de dois anos calendários; (ii) os elevados valores envolvidos, tanto nas vendas dos imóveis como também no ganho obtido no spread financeiro das alienações a prazo, entendo acertada a qualificação da sanção imposta, considerando a ocorrência de sonegação e fraude.
		 Deste modo, a multa qualificada de 150% foi corretamente aplicada segundo os ditames legais e apontamentos do lançamento, contudo e em razão da nova redação dada ao art. 44, §1º caput e inc. VI da Lei nº 9.430, de 1996, conforme a Lei nº 14.689, de 2023, entendo com fundamento no art. 106, II, c do CTN, que a legislação posterior menos severa deve ser utilizada, já que inexiste registro nos autos de reincidência: 
		 (Lei nº 9.430, de 1996)
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 (...)
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 (...)
		  § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 (...)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) (grifo do autor)
		 (CTN) 
		 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
		 (...)
		 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
		 (...)
		 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. (grifo do autor)
		 Assim, a sanção qualificada deve ser reduzida, in casu, ao patamar de 100%.
		 Razão parcial.
		 
		 
		 
		 CONCLUSÃO
		 Quanto ao pedido de perícia, entendo-o prescindível para o julgamento da lide.
		 Concluo meu voto (i) por conhecer parcialmente do recurso voluntário, de modo a não apreciar o caráter confiscatório da multa, já que decorre da aplicação direta da lei tributária; (ii) rejeitar as preliminares suscitadas; (iii) no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário interposto, reduzindo a multa de ofício ao patamar de 100%.
		 É como voto!
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Duarte Firmino
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(iii) no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntario interposto, reduzindo a multa de
oficio ao patamar de 100%.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Duarte Firmino — Presidente e relator

Participaram do julgamento os Conselheiros Marcus Gaudenzi de Faria, Joao
Ricardo Fahrion Nuske, Alexandre Correa Lisboa, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Suez
Roberto Colabardini Filho, Rodrigo Duarte Firmino.

RELATORIO

I.  AUTUACAO

Em 05/12/2016, fls. 629, o contribuinte foi regularmente notificado da constituicdo
de auto de Infracdo, fls. 615/626, para a cobranca de Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF)
referente aos anos-calendario 2010 a 2011, calculado em RS 1.455.128,86, acrescido de Juros em
RS 762.280,77 e Multa de Oficio Qualificada de RS 2.182.693,29 (150%), totalizando RS
4.400.102,92, em razio OMISSAO DE RENDIMENTOS (JUROS E OUTROS ACRESCIMOS) RECEBIDOS
DE PESSOAS JURIDICAS.

Referida exacdo esta amparada por Termo de Verificacdo Fiscal (TVF), fls. 597/614,
com exposicao dos fatos e fundamentos juridicos do langamento, sendo precedida de fiscalizacao
iniciada em 08/06/2015, fls. 02/03, com encerramento em 05/12/2016, fls. 627/631. Constam dos
autos as exigéncias realizadas ao amparo de fiscalizacdo junto ao contribuinte e as empresas que
compraram os imdveis e as respectivas respostas, além de cépias das declaracées (DAA) do Sr.
José Jodo Abdalla Filho e outros documentos, termos, conforme fls. 02/596.

Em apertada sintese, a autoridade constatou que o contribuinte auferiu e nao
ofereceu a tributacdo rendimentos decorrentes da venda parcelada e a prazo de imdveis
(juros/acréscimos), no_total de R$ 5.306.977,61, deduzidos os valores nominais das parcelas

correspondentes a alienacdo de referidos bens daqueles depdsitos realizados mensalmente ao
longo de 2011 e 2012. Segundo a fiscalizacdo, as importancias foram depositadas em conta
bancaria da S/A Central de Imdveis e Construcdo, cujo entdo presidente, o Sr. José Jodo Abdalla
Filho, é o real destinatario do dinheiro:

(TVF)

A acdo fiscal teve como origem Representacdo da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Aracatuba- SP, datada de 05/05/2015, que apurou em procedimento de
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fiscalizacdo para verificagdo da compatibilidade entre a Movimentagao
Financeira e a Receita Declarada, pela empresa S/A Central de Imdveis e
Construgées - em liquidagdo, que ocorreram diversos créditos nas contas

bancarias da empresa que na realidade pertenciam ao contribuinte José Joao
Abdalla Filho, presidente da pessoa juridica S/A Central de Imdveis e
Construcado, nos anos-calendario de 2010 e 2011. (grifo do autor)

No desenvolvimento da agdo fiscal de Aragatuba, apurou-se que tais créditos
tinham como origem operagdes de alienacdo de imdveis pertencentes ao Sr.
José Jodo Abdalla Filho, em favor de outras empresas, a saber: (grifo do autor)

a)Terracota  Administracdo  Empreendimentos e  Participagbes Ltda,
CNPJ.01.081.551/0001-90;

b)Harald Industria e Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ: 88.304.001/0002-51;
c) Tecom - Empreendimentos Imobilidrios Ltda., CNPJ: 05.579.075/0001-92;
d)Pillar Empreendimentos Ltda., CNPJ: 50.537.620/0001-02;

e) Vigaforte Empreendimentos Imobiliarios Ltda., CNPJ:06.305.428/0001-29.

()

a) TERRACOTA ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACGES LTDA,,
CNPJ: 01.081.551/0001-90: (grifo do autor)

Em resposta a intimac¢do lavrada pela DRF de Aracatuba, em 08/04/2015, a
empresa esclarece que a origem das operacdoes bancdrias discriminadas na
intimagao se refere a aquisicao de imdvel de propriedade de José Joao Abdalla
Filho, cujo pagamento, por determinagdo do Sr. José Jodo foi direcionado a
empresa S/A CENTRAL DE IMOVEIS E CONSTRUCOES. (grifo do autor)
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A empresa efetuou treze depdsitos em conta corrente mantida pela empresa
S/A CENTRAL DE IMOVEIS E CONSTRUCOES, no Banco Classico S/A. (grifo do
autor)

()

Analisando a documentacdo apresentada elaboramos o quadro abaixo com todos
os valores pagos, incluindo o valor nominal das presta¢cdes (R$430.739,00), e o
montante efetivamente pago, levando-se em consideracdo a correcdo monetaria
estipulada no Instrumento Particular de Confissdo de Divida assinado, nas

prestagoes.
EMPRESA DATA VALOR DEPOSITO [VALOR PARCELAR$ |[CORRECAO R$
R$

TERRACOTA ADM. [11/01/2010 430.739,00( |_ - 430.739,00 0,00
TERRACOTA ADM. [10/02/2010 68.954,85 430.739,00 68.954,85
TERRACOTA ADM. [10/02/2010 499.693,85 430.739,00 68.954,85
TERRACOTA ADM. [10/03/2010 499.693,85 430.739,00 68.954,85
TERRACOTA ADM. [12/04/2010 499.693,85 430.739,00 68.954,85
TERRACOTA ADM. [10/05/2010 499.693,85 430.739,00 68.954,85
TERRACOTA ADM. [10/06/2010 499.693,85 430.739,00 68.954,85
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TERRACOTA ADM. (12/07/2010 499.693,85 430.739,00 68.954,85
TERRACOTA ADM. (10/08/2010 499.693,85 430.739,00 68.954,85
TERRACOTA ADM. (10/09/2010 499.693,85 430.739,00 68.954,85
TERRACOTA ADM. (11/10/2010 499.693,85 430.739,00 68.954,85
TERRACOTA ADM. (10/11/2010 499.693,85 430.739,00 68.954,85
TERRACOTA ADM. (10/12/2010 499.693,85 430.739,00 68.954,85

TOTAIS 5.996.326,20 5.599.607,00 827.458,20

EMPRESA DATA VALOR DEPOSITO |VALOR PARCELAR$ [CORREGCAO R$
R$

TERRACOTA ADM.  {10/01/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21
TERRACOTA ADM.  [10/02/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21
TERRACOTA ADM.  [10/03/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21
TERRACOTA ADM.  |10/04/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21
TERRACOTA ADM.  [10/05/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21
TERRACOTA ADM.  [10/06/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21
TERRACOTA ADM.  [10/07/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21
TERRACOTA ADM.  [10/08/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21
TERRACOTA ADM. |10/09/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21
TERRACOTA ADM. |10/10/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21
TERRACOTA ADM. |10/11/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21
TERRACOTA ADM.  [10/12/2011 555.548,21 430.739,00 124.809,21

TOTAIS 6.666.578,52 5.168.868,00 1.497.710,52

Com base na documentacdo apresentada pela empresa TERRACOTA verifica-se
gue o contribuinte auferiu rendimento tributavel recebido de pessoa juridica
consubstanciado no montante relativo a correcdo das prestagdes pagas, com base
no disposto no paragrafo Unico, da cldusula primeira do Instrumento Particular de
Confissdo de Divida, assinado em 09/01/2007, que ndo foi oferecido a tributagdo
nos anos-calendario de 2010 e2011.

No ano-calenddrio de 2010 o montante de rendimento tributavel omitido relativo
a presente operacdo imobiliaria totalizou o valor de R$827.458,20 e para o ano-
calendario de 2011 o total foi de R$1.497.710,52.

()
b) VIGAFORTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA: (grifo do autor)
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A empresa efetuou quinze depdsitos em conta corrente mantida pela empresa
S/A CENTRAL DE IMOVEIS E CONSTRUGOES, no Banco Classico S/A. (grifo do
autor)

Y

Em resposta a intimag¢do lavrada pela DRF de Aracatuba, em 09/04/2015, a
empresa esclarece que a origem das opera¢bes bancarias discriminadas na
intimacgdo se refere a aquisicdo de imdvel de propriedade de José Jodo Abdalla
Filho, cujo pagamento, por determinagdao do Sr. José Joao foi direcionado a
empresa S/A CENTRAL DE IMOVEIS E CONSTRUGOES. (grifo do autor)

(..))

Analisando a documentagdo apresentada elaboramos o quadro abaixo com todos
os valores pagos, incluindo o valor nominal das presta¢des (R$76.500,00 e
R$219.810,00), e os montantes efetivamente pagos, levando-se em consideragdo
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a correcdo monetaria das prestac¢des estipulada nos Instrumentos Particulares de

Confissdo de Divida assinados.

MATRICULA: 100450.

EMPRESA DATA VALOR VALOR PARCELA R$ CORRECAO R$
DEPOSITO R$
VIGA FORTE 15/01/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
VIGA FORTE 12/02/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
VIGA FORTE 15/03/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
VIGA FORTE 15/04/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
VIGA FORTE 17/05/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
VIGA FORTE 15/06/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
VIGA FORTE 15/07/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
VIGA FORTE 16/08/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
VIGA FORTE 15/09/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
VIGA FORTE 15/10/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
VIGA FORTE 16/11/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
VIGA FORTE 15/12/2010 260.079,80 219.810,00 40.269,80
TOTAIS 3.120.957,60 2.637.720,00 483.237,60
VIGA FORTE 17/01/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
VIGA FORTE 17/02/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
VIGA FORTE 15/03/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
VIGA FORTE 15/04/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
VIGA FORTE 16/05/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
VIGA FORTE 15/06/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
VIGA FORTE 15/07/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
VIGA FORTE 15/08/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
VIGA FORTE 15/09/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
VIGA FORTE 17/10/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
VIGA FORTE 16/11/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
VIGA FORTE 15/12/2011 297.333,91 219.810,00 77.523,91
TOTAIS 3.568.006,92 2.637.720,00 930.286,92
MATRICULAS: 98990 e 98989:
EMPRESA DATA VALOR VALOR PARCELA R$ CORREGCAO R$
DEPOSITO R$
VIGA FORTE 01/02/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 01/03/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 30/03/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 30/04/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 31/05/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 30/06/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 30/07/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 30/08/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 30/09/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 01/11/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 30/11/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 27/12/2010 94.762,71 76.500,00 18.262,71
TOTAIS 1.137.152,52 918.000,00 219.152,52
EMPRESA DATA VALOR VALOR PARCELA R$ CORREGCAO R$
DEPOSITO R$
VIGA FORTE 31/01/2011 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 28/02/2011 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 28/03/2011 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 17/05/2011 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 30/05/2011 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 28/06/2011 94.762,71 76.500,00 18.262,71
VIGA FORTE 30/07/2011 114.576,54 76.500,00 38.076,54
VIGA FORTE 30/08/2011 114.576,54 76.500,00 38.076,54
VIGA FORTE 30/09/2011 114.576,54 76.500,00 38.076,54
VIGA FORTE 31/10/2011 114.576,54 76.500,00 38.076,54
VIGA FORTE 30/11/2011 114.576,54 76.500,00 38.076,54
TOTAIS 1.141.458,96 841.500,00 299.958,96
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Com base na documentagdo apresentada pela empresa VIGAFORTE verifica-se
qgue o contribuinte auferiu rendimento tributavel recebido de pessoa juridica
consubstanciado no montante relativo a correcao das prestacdes pagas, com base
no disposto no pardgrafo Unico, da clausula primeira dos Instrumentos
Particulares de Confissdo de Divida, assinados em 29/07/2004 e 13/12/2004, que
nao foi oferecido a tributacao nos anos-calendario de 2010 e 2011.

No ano-calendario de 2010 o montante de rendimento tributavel omitido
totalizou o valor de R$702.390,12 e para o ano-calenddrio de 2011 o total foi de
R$1.230.245,88.

c) HARALD IND. E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A:

A empresa efetuou seis depdsitos em conta corrente mantida pelo fiscalizado
(José Jodo Abdalla Filho) no Banco Classico S/A. (grifo do autor)

Em resposta a intimac¢do lavrada pela DRF de Aracatuba, em 17/04/2015, a
empresa esclarece que a origem das operagdes bancdrias discriminadas se
refere a aquisicao de imdvel de propriedade de José Jodao Abdalla Filho, em
Virtude de Contrato de Compromisso de Venda e Compra de Terreno localizado
no municipio de Cajamar/SP. (grifo do autor)

(..))

Analisando a documentacdo apresentada elaboramos o quadro abaixo com todos
os valores pagos, incluindo o valor nominal das prestacbes (R$91.929,98,
R$100.000,00, R$200.000,00 e RS$300.000,00), e os montantes efetivamente
pagos, levando-se em consideracdo a correcdo monetdria das prestacOes
estipulada nos Contratos de Compromisso de Compra e Venda assinados.

Imével: Parte da matricula n® 27.137, conforme contrato assinado em
04/12/2003.
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EMPRESA DATA VALOR VALOR PARCELA R$ CORREGAOR$
DEPOSITO R$
HARALDIND 02/06/2010 267.822,18 200.000,00 67.822,18
HARALD IND 30/06/2010 367.822,18 300.000,00 67.822,18
TOTAL 635.644,36 500.000,00 135.644,36

Imével: Parte da matricula n® 27.137, conforme contrato assinado em

25/05/2007.
HARALD IND 14/06/2010 104.623,13 91.929,98 12.693,15
HARALD IND 30/06/2010 239.182,70 0,00 239.182,70
HARALD IND 13/07/2010 104.623,13 91.929,98 12.693,15
HARALD IND 13/08/2010 104.623,13 91.929,98 12.693,15
HARALD IND 13/09/2010 104.623,13 91.929,98 12.693,15
HARALD IND 13/10/2010 104.623,13 91.929,98 12.693,15
HARALD IND 12/11/2010 104.623,13 91.929,98 12.693,15
HARALD IND 13/12/2010 104.623,13 91.929,98 12.693,15
TOTAL 2.242.833,33 1.643.509,86 328.034,75
HARALD IND 13/01/2011 104.623,13 91.929,98 12.693,15
HARALD IND 14/02/2011 104.623,13 91.929,98 12.693,15
HARALD IND 14/03/2011 104.623,13 91.929,98 12.693,15
HARALD IND 14/03/2011 104.623,13 91.929,98 12.693,15
TOTAIS 418.492,52 367.719,92 50.772,60
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Com base na documentacdo apresentada pela empresa HARALD verifica-se que o
contribuinte auferiu rendimento tributdvel recebido de pessoa juridica
consubstanciado no montante relativo a correcao das prestacdes pagas, com base
no disposto no Contrato de Compromisso de Compra e Venda e no Termo de
Quitacdo, assinados em 25/05/2007 e 04/12/2003, que ndo foi oferecido a
tributacdo nos anos-calenddrio de 2010 e 2011.

No ano-calendario de 2010 o montante de rendimento tributavel omitido
totalizou o valor de RS 463.679,11 e para o ano-calendario de 2011 o total foi de
R$50.772,60.

d) TECOM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA:

A empresa efetuou sete depdsitos em conta corrente mantida pela empresa
S/A CENTRAL DE IMOVEIS E CONSTRUCOES, no Banco Classico S/A, no ano-
calendario de 2010. (grifo do autor)

Em resposta a intimag¢do lavrada pela DRF de Aragatuba, em 22/04/2015, a
empresa esclarece que a origem das operacdoes bancdrias discriminadas na

@) intimagao se refere a aquisicdo de imdvel de propriedade de José Joao Abdalla

&) . . N s s R

< Filho, cujo pagamento, por determinagao do Sr. José Jodao foi direcionado a

@) empresa S/A CENTRAL DE IMOVEIS E CONSTRUCOES. (grifo do autor)

=

<

S (...)

E Analisando a documentacdo apresentada elaboramos o quadro abaixo com todos

5 os valores pagos, incluindo o valor nominal das prestacdes (R$141.931,00), e os

s montantes efetivamente pagos, levando-se em consideragdo a correcdo

8 monetaria estipulada no Instrumento Particular de Confissdao de Divida assinado,

@) nas prestacoes.

(@]

EMPRESA DATA VALOR DEPOSITO [VALOR PARCELA R$ CORRECAO R$
R$

TECOM EMPREEND. 10/02/2010 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 10/03/2010 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 10/04/2010 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 10/05/2010 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 10/06/2010 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 10/07/2010 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 10/08/2010 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 10/09/2010 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 10/10/2010 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 10/11/2010 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 10/12/2010 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TOTAL 1.778.909,99 1.561.241,00 217.668,99
TECOM EMPREEND. 28/01/2011 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 28/02/2011 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 28/03/2011 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 28/04/2011 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 28/05/2011 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 28/06/2011 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 28/07/2011 161.719,09 141.931,00 19.788,09
TECOM EMPREEND. 29/08/2011 186.564,89 141.931,00 44.633,89
TECOM EMPREEND. 28/09/2011 186.564,89 141.931,00 44.633,89
TECOM EMPREEND. 28/10/2011 186.564,89 141.931,00 44.633,89
TECOM EMPREEND. 28/11/2011 186.564,89 141.931,00 44.633,89
TOTAL 1.878.293,19 1.561.241,00 317.052,19
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Com base na documentacdo apresentada pela empresa TECOM verifica-se que o
contribuinte auferiu rendimento tributdvel recebido de pessoa juridica
consubstanciado no montante relativo a correcao das prestacdes pagas, com base
no disposto no paragrafo Unico, da cladusula primeira do Instrumento Particular de
Confissdo de Divida, assinado em 28/08/2007, que ndo foi oferecido a tributagdo
nos anos-calendario de 2010 e 2011.

No ano-calendario de 2010 o montante de rendimento tributavel omitido
totalizou o valor de R$217.668,99 e para o ano-calenddrio de 2011 o total foi de
R$317.052,19.

2.2 - Conclusdo:

Tendo em vista tudo o que foi exposto, verificamos que o contribuinte auferiu
rendimentos tributaveis recebidos de pessoas juridicas nos anos-calendario de
2010 e 2011, caracterizados pela correcdo nos valores das prestacées recebidas

pela venda de imdveis a prazo, que ndo foram oferecidos a tributagao. (grifo do
autor)

As empresas Terracota Administracao Empreendimentos e Participa¢oes Ltda.,
Harald Industria e Comércio de Alimentos Ltda., Tecom - Empreendimentos
Imobilidrios Ltda., Vigaforte Empreendimentos Imobilidrios Ltda. e Terracota
Administracio Empreendimentos e Participagbes Ltda. apresentaram
documentagdao comprovando os pagamentos realizados ao Sr. José Joao Abdalla
Filho. (grifo do autor)

Houve qualificacdo da multa de oficio aplicada (150%) por entender o fisco que o
contribuinte agiu dolosamente para reduzir o montante devido do Imposto sobre a Renda de
Pessoa Fisica (IRPF) pela constatacdo: (i) da omissdao da declaracdao dos rendimentos decorrentes
de ganho de capital na alienacdo de bens imoveis; (ii) do ndo oferecimento a tributacdo de
rendimentos tributdveis caracterizados pelos valores da atualizacdo das parcelas recebidas nos
anos de 2010 e 2011; (iii) do expressivo valor omitido.

Il. DEFESA

Irresignado com o langamento o contribuinte impugnou integralmente o crédito
constituido, fls. 652/675, pugnando pelo seu completo desfazimento.

lIl.  DECISAO ADMINISTRATIVA DE PRIMEIRO GRAU

A 12 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE) —
DRJ/REC julgou improcedente a impugnacdo, conforme Acérddo n? 11-55.314, de 16/03/2017, fls.
686/706, cuja ementa abaixo se transcreve:

(Ementa)

INCIDENCIA DE MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. COMPROVAGAO DA
OCORRENCIA DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
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E cabivel, por disposicdo literal da Lei n® 9.430/1996, a incidéncia da multa de
oficio qualificada no percentual de 150% sobre o valor do imposto apurado em
procedimento de oficio, que devera ser exigida juntamente com o imposto nao
pago espontaneamente pelo contribuinte, quando restar comprovada, por meio
de fatos e documentos constantes do processo, a ocorréncia de uma das condutas
previstas nos arts. 71, 72 e 73, da Lei n° 4.502/1964.

DECADENCIA.

Comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo a regra aplicavel na
contagem do prazo decadencial é a estatuida pelo art. 173, |, do Cédigo Tributdrio
Nacional, iniciando-se o prazo decadencial no primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

(...)
NULIDADE DO LANCAMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

O contribuinte exerce plenamente o direito a ampla defesa no momento da
impugnacao, apds instaurado o litigio, que observa o devido processo legal.

DECISOES JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisOes judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF nas ac¢des diretas de
inconstitucionalidade, nas a¢Ges declaratdrias de constitucionalidade e nas
sumulas vinculantes, ndo produzem efeitos erga omnes, razao pela qual seus
julgados ndo se aproveitam em relagdao a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela
objeto da decisdo.

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. INCOMPETENCIA EM RAZAO DA MATERIA.
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N3do compete a instancia administrativa a andlise da constitucionalidade de lei.
PEDIDO DE DILIGENCIA E PERICIA. INDEFERIMENTO.

Indeferem-se os pedidos de realizagcdao de diligéncia e pericia quando ndo ha
duvidas para o julgamento da lide.

INSTRUCAO DA PECA IMPUGNATORIA.

A impugnagdo deve ser instruida com os documentos em que se fundamentar e
gue comprovem as alegacGes de defesa, precluindo o direito de o contribuinte
fazé-lo em outro momento processual.

O contribuinte foi regularmente notificado do decidido em 17/04/2017, fls.
708/712.

IV. RECURSO VOLUNTARIO

Em 12/05/2017, fls. 715, o recorrente interpds recurso voluntario, amparado pela
jurisprudéncia que cita, conforme peca juntada a fls. 716/727, além de cépia de documentos a fls.
728/737 com as seguintes razdes e pedidos:
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a. Preliminares

i. Nulidade da exacdo — cumulagdao indevida de multas e
langamentos multiplos sobre a mesma base

O recorrente entende nula a exigéncia tributaria em razdo (i) da cumulacdo de
multas, de oficio e isolada, além de entender aplicdvel e obrigatdrio precedente deste Conselho, a
Sumula Carf n2 105; (ii) multiplicidade de tributagdo sobre a mesma base, a partir do langcamento
em exame neste contencioso juntamente com outros que cita:

(Recurso Voluntario)

Logo, apesar de inUmeras proposicées - v.g. 9; 13 e 17, entre outras, os termos da
Sumula 105 permanecem rigidos e intocaveis, sendo, portanto, de observancia
obrigatdria, assegurando aos contribuintes o recurso contra investidas da Receita
Federal do Brasil, como a que hora se trata, a corrigir lancamentos semelhantes
a0 que ora se contesta, para que ndo se submetam a cobranca cumulada da multa
de oficio, com a de natureza isolada.

()

H4 que se registrar, por ser oportuno, que contra o Recorrente, pelo mesmo fato,
foi instaurada uma avalanche de processos, apropriando-se a mesma base de
calculo e os mesmos fatos, mormente no que diz respeito aos exercicios de 2010 e
2011.

()

Mas ndo é sé: como visto nos frontispicios dos autos de infragcdo, houve a
cumulagdo indevida da multa de oficio e a da de natureza isolada. Essas multas,
como é sabido, sdo distintas. A primeira, de carater punitivo, incide em face do
descumprimento pelo contribuinte de suas obrigacGes acessérias. A Ultima, se
aplica nos casos em que o contribuinte descumpre as obriga¢Ges principais. Em
outras palavras: o artigo 149 do CTN é rico em exemplos. A multa isolada incide
guando o sujeito passivo desrespeita os deveres instrumentais e a multa de oficio
quando o mesmo sujeito passivo infringe a obrigacdo principal. E por isso que a
jurisprudéncia ndo tolera a cumulacdo dessas duas multas. Basta ver os seguintes
arestos: (...)

ii. Nulidade da decisdao a quo — cerceamento de defesa

A peca recursal alega que houve parcialidade e cerceamento do direito de defesa
no decidido na origem pela negativa em converter a pedido o julgamento em diligéncia:

(Recurso Voluntario)

10
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O outro processo administrativo tributario tem o nimero 12448 721.574/2016-11
(cépia do frontispicio do auto de infracdo anexa), que diz respeito a fatos
geradores ocorridos em 18/03/2011 (duas vezes); 12/05/2011 e 06/09/2011,
lavrados a rubrica "ganhos de capital na alienacdo de bens e direitos", onde
também se exige a multa de 150%. Neste caso em particular vé-se que o auto de
infracdo denomina tal multa como "proporcional". Logo, a r. decisdo recorrida
errou ao ndo considerar essa avalanche de autuagbes contra o Recorrente, pela
mesma razdo e sobre a mesma base de calculo, principalmente quando indeferiu
a pericia regularmente e requerida na forma da lei, indeferimento esse que é visto
a folha 702,1 itens 17 usque 22. Obviamente, se o dérgao julgador tivesse sido
imparcial e se ativesse a essa importantissima questdo ligada a duplicidade de
langcamentos, certamente veria tal -d.v. - desmando da fiscalizagdo e, por certo,
baixaria os autos em diligéncia para a realizacdo da importantissima prova.
Como assim ndo procedeu, ndo resta a menor dulvida que houve o cerceamento
do direito de defesa e inegavel bitributagdo. (...) (grifo do autor)

b. Mérito
i. Imposicao de multa de oficio confiscatoria

Com fundamento no art. 150, IV da Constituicdo Federal de 1.988 (CF/88) entende
que a multa aplicada possui natureza confiscatéria.

ii. Auséncia de intuito de fraude (dolo)

Argumenta que a negociacdao dos imdveis ocorreu dentro dos ditames legais, sem
qualquer intengdo ocultar as operagdes, inexistindo inten¢do/dolo de fraudar o fisco.

c. Pedidos

Ao final requereu (i) o deferimento de pericia contdbil o acatamento das razdes de
defesa de modo a identificar a exigéncia cumulada de multa isolada e de oficio em razao da
mesma base e para os exercicios de 2010 e 2011; (ii) o acatamento das preliminares de nulidade;
(iii) no mérito, o provimento do recurso voluntario interposto.

Sem contrarrazoes, € o relatoério.

VOTO

Conselheiro Rodrigo Duarte Firmino, Relator
I.  ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntario interposto é tempestivo e obedece aos requisitos legais,
portanto dele conheco a passo a examinar as preliminares suscitadas.

Il.  PRELIMINARES
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a. Nulidade da exa¢dao — cumulagao indevida de multas e langamentos
multiplos sobre a mesma base

O recorrente entende nula a exigéncia tributaria em razdo (i) da cumulacdo de
multas, de oficio e isolada, além da necessaria aplicagao de precedente deste Conselho, a Sumula
Carf n2 105; (ii) da multiplicidade de tributagdo sobre a mesma base, a partir do langamento em
exame neste contencioso juntamente com outros que cita.

De outra parte, ao ler a peca acusatdria que deu azo ao lancamento em discussao,
TVF de fls. 597/614, extraio que a motivacdo da exa¢do é a constatacdo de rendimentos ndo
oferecidos a tributagdo decorrentes da venda parcelada e a prazo de imdveis (juros/acréscimos),
no total de RS 5.306.977,61, ap6s deduzidos os valores nominais das parcelas correspondentes a
alienagao de referidos bens daqueles depositos realizados mensalmente ao longo de 2011 e
2012.

Portanto, destaco, as bases estabelecidas pela autoridade neste processo
decorrem do spread financeiro entre o valor da parcela correspondente a venda e o depdsito
realizado, ou seja, da respectiva diferenca a maior.

Deste modo, jamais se justifica a alegacdo de multiplas tributa¢cdes do imposto
sobre a mesma base, sendo aqueles relativos ao ganho de capital lancados ao amparo de outros
processos:

(TVF)

O presente langamento se refere apenas a verificagdo da correta apuragao do
imposto sobre a renda da pessoa fisica, referentes aos Anos-calendario de 2010 e
2011, Exercicios Fiscais de 2011 e 2012, quanto ao oferecimento da totalidade dos
rendimentos tributdveis recebidos pelo fiscalizado.

A apuracao do Imposto de Renda sobre o Ganho de Capital referente as
operagoes de alienacao ocorridas nos anos-calendario de 2010 e 2011 foi objeto
dos Autos de Infragdo, lavrados em 23/11/2015 e 10/03/2016, Processos
Administrativos Fiscais n° 12448.729180/2015-20 e 12448.721574/2016-11,
respectivamente. (grifo do autor)

Quanto ao argumento da aplicagdo em conjunto da multa isolada com a multa de
oficio, mister dizer que nos autos do presente contencioso, que inclusive circunscreve e limita o
conhecimento e alcance do presente julgamento, hd tdo somente a multa de oficio qualificada.
Deste modo, entendo descabido o argumento de cumulagdo de sancdes.

Deste modo, considerando que a exa¢cdao cumpriu os requisitos legais impostos nos
arts. 92 e 10 do Decreto n? 70.235, de 1972 e ndo incorreu em causa de nulidade daquelas
previstas no art. 59 de referido decreto, pois permitiu o pleno exercicio da defesa, nulidade
alguma ha no auto de infracdo lavrado.

Sem razdo.
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b. Nulidade da decisdao a quo — cerceamento de defesa

A peca recursal alega que houve parcialidade e cerceamento do direito de defesa
no decidido na origem pela negativa em converter a pedido o julgamento em diligéncia.

Nenhuma nulidade, tampouco parcialidade ha no acérdao recorrido, que de modo
pontual e fundamentado examinou os argumentos trazidos pela defesa, em sede de impugnacao.

A alegacdo do recorrente se traduz em puro inconformismo com o decidido, vez
gue o julgador tem liberdade para avaliar pedido de pericia, nos termos em que reza o art. 18 do
Decreto n? 70.235, de 1972:

(Decreto n2 70.235, de 1972)

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando
entendé-las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei
n2 8.748, de 1993) (grifo do autor)

Ressalto que a decisdao de origem cumpriu os rigores legais e ndo preteriu direito de
defesa, tanto que salta aos olhos a real compreensdo do recorrente quanto as razdes do julgador
de piso. Deste modo ndo hd causa de nulidade daquelas previstas no art. 59 do Decreto n? 70.235,
de 1972.

Sem razao.
. MERITO

a. Imposicdo de multa de oficio confiscatdria e auséncia de intuito de
fraude (dolo)

Com fundamento no art. 150, IV da Constituicdo Federal de 1.988 (CF/88) entende
gue a multa aplicada possui natureza confiscatéria.

Com efeito, considerando que a sanc¢do imposta pela autoridade decorre da
subsunc¢do do fato a norma de regéncia, deixo de apreciar o argumento haja vista tratar de
imposicao de lei tributaria, conforme precedente que abaixo transcrevo:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria. (Simula CARF n? 2)

Deste modo, ndao conheco do argumento apresentado.

Entende o recorrente que a negociacdo dos imdveis ocorreu dentro dos ditames
legais, sem qualquer ocultacdo das operacdes, inexistindo intencdo/dolo de fraudar o fisco.

Em exame aos motivos determinantes para a qualificacdo da multa de oficio, tem-se
no entendimento da autoridade que o contribuinte agiu dolosamente para reduzir o montante
devido do Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF) pela constatacdo: (i) da omissdo da
declaracdo dos rendimentos decorrentes de ganho de capital na alienacdo de bens iméveis; (ii) do
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ndo oferecimento a tributacdo de renda tributavel caracterizada pelos valores da atualizacdo das
parcelas recebidas nos anos de 2010 e 2011; (iii) do expressivo valor omitido.

Considerando, in casu: (i) a omissdo continuada de ndo declarar e tampouco
recolher os rendimentos auferidos ao longo de dois anos calendarios; (ii) os elevados valores
envolvidos, tanto nas vendas dos imdveis como também no ganho obtido no spread financeiro das
alienacdes a prazo, entendo acertada a qualificagdo da sang¢do imposta, considerando a
ocorréncia de sonegacdo e fraude.

Deste modo, a multa qualificada de 150% foi corretamente aplicada segundo os
ditames legais e apontamentos do langamento, contudo e em razdo da nova redagdo dada ao art.
44, §19 caput e inc. VI da Lei n2 9.430, de 1996, conforme a Lei n? 14.689, de 2023, entendo com
fundamento no art. 106, Il, c do CTN, que a legislacdo posterior menos severa deve ser utilizada,
ja que inexiste registro nos autos de reincidéncia:

(Lei n2 9.430, de 1996)

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

(..))

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007)

()

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passara a ser de: (Redacdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023)

()

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de
contribuicdo objeto do langamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de
2023) (grifo do autor)

(CTN)

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

()

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

()

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica. (grifo do autor)
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Assim, a sangao qualificada deve ser reduzida, in casu, ao patamar de 100%.

Razdo parcial.

IV. CONCLUSAO
Quanto ao pedido de pericia, entendo-o prescindivel para o julgamento da lide.

Concluo meu voto (i) por conhecer parcialmente do recurso voluntério, de modo a
nado apreciar o carater confiscatério da multa, ja que decorre da aplicagdo direta da lei tributaria;
(i) rejeitar as preliminares suscitadas; (iii) no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntdrio
interposto, reduzindo a multa de oficio ao patamar de 100%.

E como voto!
Assinado Digitalmente

Rodrigo Duarte Firmino
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